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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO . 

LEI N2 112 1 DE 5 DE JULHO DE 1.967 

Concede isenção de emolumentos 
aos processos de aprovação de 
plantas de casas populares. 

::<'Rancisco Matarazzo Sobrinho, Prefeito 
Municipal da Estincia Balneiilhi. de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

F A Z S A B E R que a cimara Municj, 
pal aprovou e ê1e sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida isençaÕ de emolumentos aos prJ2 
cessos de aprovação de plantas de casas popu
lares, desde que comprove o interessado a de~ 
tinação do plano habitacional de interesse da 
coletividade, promovido por entidade estatal 
ou autárquica. 

Artigo 2c - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub]J. 
N , , 

caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Ub(uba, 5 de Julho de i.967 

r+~o :1~tmzzo Sobr fo\ 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Seção de Exps 
diente do Serviço de Administração d a Prefeitura Municipal 

da Est~cia Balne~ria de Ubatuba, e~,5 de jul~o a~967 • 
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